
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 004/2012            9 de outubro de 2012.



                                                                    Autoria: Poder Executivo Municipal

ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2009 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO, CRIAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, BEM COMO, CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS E SUAS REMUNERAÇÕES, FIXA PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DE GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Altera o inciso III, alínea d, do art. 10 da Lei Complementar nº 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 10. São órgãos diretamente subordinados ao Prefeito Municipal:



(...)



III. Órgãos de Administração Específica:



a) ..........................



b) ..........................



c) ..........................



d) Secretaria Municipal de Assistência Social;



e) ..........................



f) ..........................”


Art. 2º. Altera a nomenclatura da Seção XI, Capítulo II da Lei Complementar nº 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências, passa a corresponder com a seguinte redação:

“Seção XI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”
Art. 3º. Altera o art. 30 da Lei Complementar nº 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências, passa a corresponder com a seguinte redação:



“Art. 30. A Secretaria Municipal de Assistência Social tem por finalidade planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar os programas, projetos e atividades do Município vinculado à ação social, habitacional e do trabalho, visando melhorar a qualidade de vida e garantir o bem-estar da população.”

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 9 dias do mês de outubro de 2012.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

MENSAGEM Nº. 054/2012
Campo Novo do Parecis, 9 de outubro de 2012.


Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei Complementar nº. 004/2012, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto “alterar dispositivos na Lei Complementar nº 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo do Parecis, bem como, criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências”.



O presente projeto de lei tem como objetivo cumprir com os dispositivos do Governo Federal que nomeou a Política Pública voltada para a assistência social como Sistema Único de Assistência Social, visando à padronização dos serviços descritos na Política Nacional de Assistência Social, adequando para tanto a nomenclatura das secretarias municipais para o padrão correspondente a “Secretaria Municipal de Assistência Social”.


Desta feita, dando cumprimento ao Plano de Providências firmado pelo Poder Executivo Municipal, faz-se necessário à adequação desta nomenclatura até dezembro de 2012, evitando-se assim bloqueios de repasse (fundo a fundo) como sanção por descumprimento legal.



Em apenso: cópia do Plano de Providências Municipal, Resolução 001/2012/CMAS, Resolução CIB 003/2012.


Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência o Senhor
LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Campo Novo do Parecis/MT

